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DESCRIÇÃO DO FUNDO 

DADOS DO PRODUTOR 

Denominação Secretaria de Estado do Governo 

Data de existência 1963-1975 

Missão, funções e 
área de atividade 

A lei no 2877, de 04 de Outubro de 1963 dispõe sobre a reestruturação administrativa do 

Estado. De acordo com seu artigo 3o o Palácio do Governo recebeu a denominação de 

Gabinete Civil do Governador do Estado e de seu Secretário de Estado do Governo, o 

chefe do Gabinete Civil. 

 

Ao Gabinete Civil do Governador do Estado competia: a assistência imediata ao 

Governador no desempenho de suas funções, a coordenação de assuntos 

administrativos, o controle do transporte de pessoas e cargas e o uso dos carros 

oficiais, as relações públicas do Governo, o cerimonial, a administração dos palácios, a 

coordenação política e político-administrativa do Governo.Vinculou-se ao Gabinete Civil: 

a Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e o Arquivo Público Mineiro. 

 

O Gabinete Civil, de acordo com o decreto no 7350, de 02 de Janeiro de 1964, possuía 

a seguinte estrutura: Assessoria de Planejamento e Controle, Assessoria de Assuntos 

Municipais, Assessoria de Imprensa e Relações Públicas, Intendência de Palácios, 

Departamento de Controle e Posses, Departamento Administrativo, Departamento de 

Representação do Governo do Estado de Minas Gerais em Brasília e Comissão de 

Controle de Veículos oficiais. Nessa data foram vinculados ao Gabinete Civil, 

provisoriamente, o Departamento Estadual de Estatística e o Departamento Geográfico. 

 

Na reorganização administrativa efetuada de acordo com o decreto no 15486 de 22 de 

Maio de 1973, vinculam-se ao Gabinete Civil do Estado os seguintes órgãos: 

Administração do Estádio de Minas Gerais- ADEMG, Conselho Regional de Desportos 

de Minas Gerais -CRD, Diretoria de Esportes de Minas Gerais, Fundação de Artes de 

Ouro Preto- FAOP, Fundação Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 

Gerais -FEPHAIMG, Fundação Palácio das Artes, Fundação Pandiá Calógeras, 

Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e Loteria do Estado de Minas Gerais. 

Pelo decreto 17.112 de 22/04/1975 a ação da administração pública estadual, sob a 

direção superior do Governador do Estado, é exercida através da Governadoria do 

Estado e dos Sistemas Operacionais (Secretarias). 

 

À Governadoria do Estado compete as atividades de planejamento, coordenação, 

controle e supervisão governamental, sendo constituída essencialmente pela Secretaria 

de Estado do Governo, Secretário do Planejamento e Coordenação Geral e Gabinete 

Militar.O Gabinete Civil do Governador do Estado passou a denominar-se Secretaria de 

Estado do Governo. 

Passou a vincular-se à Secretaria de Estado de Governo a Assessoria Técnica-

Consultiva do Governador do Estado, o Departamento Jurídico e o Departamento de 

Representação do Governo do Estado de Minas Gerais em Brasília. Pelo decreto acima  
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foi criado como órgão autônomo sob a supervisão da Secretaria do Governo a 

Coordenadoria de Cultura responsável pela coordenação das atividades dos órgãos e 

entidades ligadas à cultura e ao patrimônio histórico e artístico do Estado. Em 1983 foi 

criada a Secretaria de Cultura que assumiu as atribuições da Coordenadoria. Em 1983 o 

decreto n.22781 de 17 de Maio mudou a denominação para Secretaria de Governo e 

Coordenação Política. 

 

Os órgãos vinculados à Secretaria eram a Procuradoria Geral do Estado, o IPSEMG, a 

CEMIG e o DAE.  A lei delegada n. 13 de 28 de Agosto de 1985 reorganizou a 

Secretaria de Governo e Coordenação Política dando-lhe uma estrutura semelhante a 

das outras Secretarias de Estado. Em 1987 a lei N.9533 transformou a Secretaria de 

Governo em Secretaria de Estado da Casa Civil e no dia seguinte o decreto N.27.784 

regulamentou essa lei. 

 

A finalidade da Secretaria é prestar assessoramento e assistência direta ao Governador 

do Estado nos atos de gestão e na administração dos negócios públicos, em assuntos d 

e natureza civil. São subordinados à secretaria, os Escritórios de representação do 

Governo do Estado de Minas Gerais em Brasília e no Estado do Rio de Janeiro e a 

Imprensa Oficial.  

Legislação básica Lei no 2.877, de 04 de Outubro de 1963, dispõe sobre a reestruturação administrativa do 

Estado e dá outras providências.  

Decreto no 7.350, de 02 de Janeiro de 1964, dispõe sobre a organização do Gabinete 

Civil do Governador do estado e dá outras providências.  

 

Decreto no 15.486, de 22 de Maio de 1973, dispõe sobre a organização administrativa 

do Gabinete do Governador do Estado e dá outras providências. 

Decreto no 17.112, de 22 de Abril de 1975, dispõe sobre a estrutura básica da  

Administração Pública estadual e dá outras providências 

Decreto nº 18.406, de 4 de Março de 1977, dispõe sobre o Sistema Estadual de 

Planejamento, reorganiza a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 

Geral, e dá outras providências. 

 

Decreto nº 22.781 de 17 de Março de 1983, altera dispositivos dos Decretos nºs 17.112, 

de 22 de Abril de 1975, 18.406, de 04 de março de 1977 e 17.113, de 22 de Abril de 

1975, e dá outras providências. 

Lei Delegada nº 13, de 28 de Agosto de 1985, reorganiza a Secretaria de Governo e 

Coordenação Política dando-lhe uma estrutura semelhante a das outras Secretarias de 

Estado do Governo e Coordenação Política, e dá outras providências. 

 

Lei nº 9.533, de 30 de Dezembro de 1987, transforma a Secretaria de Estado do 

Governo e Coordenação Política em Secretaria de Estado da Casa Civil do Governo de 

Minas Gerais, dispõe sobre a Assessoria de Imprensa e Relações Públicas - AIRP, e dá 

outras providências. 

Decreto nº 27.784, de 30 de Dezembro de 1987, dispõe sobre a Secretaria de Estado 

da Casa Civil do Governo de Minas Gerais, e dá outras providências. 

Notas  
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DADOS DO ACERVO 

Datas-Limite 1946-1975 

 

Dimensão 7cm: 6 volumes 

Instrumentos de 
Pesquisa 

Inventário do Fundo Secretaria de Estado do Governo de Minas Gerais. 

Conteúdo O arquivo é composto de documentos referentes a termos de juramento e posse dos 
interventores, governadores, secretários, chefe de gabinete e outras autoridades do 
Estado. 

 

Arranjo Os documentos seguem a ordenação cronológica. 

Outros fundos a 
serem consultados 

Secretaria do Interior 
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SECRETARIA DE ESTADO DO  GOVERNO  DE MINAS GERAIS 

DATAS-LIMITE CONTEÚDO NOTAÇÃO 

1946/1961 Termo de juramento e posse dados pelos interventores 
federais e governadores do Estado a secretários de Estado, 
Chefes de Gabinete e autoridades. 

SEG-01 

1956/1975 Termo de juramento e posse dados pelo Chefe de Gabinete e 
autoridades a ocupantes de diversos cargos administrativos. 

SEG-05 

1961/1966 Termo de juramento e posse dados pelos interventores 
federais e governadores do Estado a secretários de Estado, 
Chefes de Gabinete e autoridades. 

SEG-02 

1966/1969 Termo de juramento e posse dados pelos interventores 
federais e governadores do Estado a secretários de Estado, 
Chefes de Gabinete e autoridades. 

SEG-03 

1974/1975 Termo de juramento e posse dados pelo Chefe de Gabinete e 
autoridades a ocupantes de diversos cargos administrativos. 

SEG-04 

1975 Rotativo do Gabinete Civil em movimentação no serviço de 
contabilidade. 

SEG-06 

 


